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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2019 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal 

nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-

38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, torna 

público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 

02, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para prestação 

de serviço de fornecimento de LINK DEDICADO DE INTERNET, EXCLUSIVO DE NO MINIMO 60 (SESSENTA) Mbps, 

para atender a Sede do CREA-MT, conforme regras e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos..  

    

REQUISITANTE: GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DO CREA/MT 

  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2019 

  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

 

ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  

   

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de maio de 2019, às 10h30 (Horário oficial de BRASILIA). 

   

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

   

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.CREA-MT.org.br e www.comprasnet.gov.br, ou ainda 

junto a Sede Estadual do CREA-MT, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, na cidade de 

Cuiabá/Mato Grosso  

   

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO bbDA SESSÃO PÚBLICA:  

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a  Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de link dedicado e 

exclusivo de no mínimo 60 (sessenta) Mbps de internet para atender a sede do Conselho Regional de Engenharia de 

Agronomia de Mato Grosso, conforme descrições e detalhamentos constantes do ANEXO I – Termos de Referência..  
1.1.1. Ao Pregoeiro, caberão às análises necessárias ao julgamento de propostas de preços e análise de documentos 

para a habilitação, observando-se as regras estabelecidas neste Edital, os princípios constitucionais e 

administrativos e cuidando, sobretudo, para que a aplicação do recurso público seja procedida de forma a 

garantir a manutenção da vantajosidade para a Administração. 
  

1.2. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do Sistema Comprasnet e as deste edital, 

prevalecerão as últimas.  

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Para a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO a pessoa jurídica interessada, além de dispor, por seus próprios 

meios, dos recursos materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema eletrônico, deverá: 

a)  Atender a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à documentação e demais 

exigências; 

b) Estar devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

(SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio na internet 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico; 

c) Possuir registro cadastral regular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), sendo 

este registro também obrigatório para fins de habilitação. 
 

2.2. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou recusada a proposta, ou 

ainda inabilitada a licitante que: 

a)  Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT 

ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação (art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93 e 

art. 7, lei 10520/2002); 
 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção; 
 

c) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que seja a forma de 

constituição; 
 

d) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, todos com vistas à promoção 

de fraude ou conluio, assim entendido, dentre outras, a intenção de usufruir indiretamente dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, situação esta que desclassificará todas as propostas assim enquadradas; 
 

e) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado; 
 

f) Estiver em processo de falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; em dissolução ou em liquidação; 
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g) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vinculação, direta ou indireta, com 

o CREA-MT, a exemplo de servidores, conselheiros e inspetores. 
 

2.3. Esta licitação será realizada em sessão pública online, conforme condições estabelecidas neste Edital, na data, no 

horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
  

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

2.5. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
 

2.6. O eventual enquadramento como Sociedade Cooperativa, se for o caso, dar-se-á nos termos do art. 34 da Lei nº 

11.488/2007 combinado com o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. 
 

2.7. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a)  Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ. Oportunamente a licitante poderá apresentar as 

certidões de regularidade centralizadas junto à matriz, desde que apresente documento que comprove o 

Reconhecimento da Centralização do Recolhimento, expedido pelo respectivo emissor, ou que conste na certidão 

à validade para a matriz e para as filiais; 
  

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
 

c) Serem preferencialmente juntados ao Sistema Comprasnet, ou serem apresentados em original, por publicação 

oficial ou em cópia autenticada por tabelião ou servidor do CREA-MT, conforme o caso. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá se credenciar no sistema denominado “Pregão Eletrônico”, por meio do sítio na internet 

www.comprasgovernamentais.gov.br, observadas as seguintes premissas: 

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 
 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema eletrônico, 

para imediato bloqueio de acesso; 
 

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema eletrônico implica 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 
 

d) O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema eletrônico 

ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 
 

e) A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
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4. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, os interessados em participar desta 

licitação deverão acessar no sitio em questão, mediante utilização de chave de acesso e senha privativa de licitante, o 

sistema denominado “Pregão Eletrônico”, encaminhando a sua proposta comercial exclusivamente por meio eletrônico, 

onde conste obrigatoriamente, sob a pena de desclassificação, as seguintes informações nos respectivos campos, 

vedada qualquer identificação neste momento: 

a)  “Descrição detalhada do objeto desta licitação”, sem alternativas. Neste aspecto, é relevante destacar a 

desnecessidade de serem transcritas todas as características mínimas do objeto, bastando que a licitante declare 

que a proposta está de acordo com o Edital, se assim preferir. 
   

b) “Valor unitário” e o “Valor Global”: o valor global do respectivo item, assim considerado o preço total para 12 meses, 

já previsto todos os custos incidentes relativos a instalação e o perfeito funcionamento, indicado em moeda corrente 

nacional. 
 

c) A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena de desclassificação. 
 

4.2. No valor indicado no subitem anterior deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, etc., que eventualmente incidam 

sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da Licitante Contratada, de 

forma que o valor proposto seja a única remuneração pela execução do objeto. 
 

4.3. Em campo próprio do sistema Comprasnet, a licitante deverá declarar que: 

a)  Cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 

Edital; 
 

b) Inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação; 
 

c) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto 

nº 4.358, de 2002; 
 

d) A proposta foi elaborada de forma independente. 

4.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião do envio eletrônico da sua proposta, para fins 

de se beneficiar do direito de preferência, deverá declarar que atende aos requisitos necessários ao seu 

enquadramento. 

4.3.2. A eventual existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a declaração de que trata 

este subitem seja firmada por microempresa ou empresa de pequeno porte, aplicando-se, nesta hipótese, 

o procedimento previsto na fase de habilitação. 
 

4.4. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de desclassificação. 
  

4.5. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no Sistema Comprasnet, e 

encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da sessão. 
 

4.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

4.7. A proposta terá a validade estabelecida no subitem 9.7, que uma vez decorrida sem convocação para contratação, libera 

a licitante do compromisso assumido. 
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4.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou ainda pelas sanções e demais prejuízos decorrentes da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
 

4.9. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles constantes da documentação de 

cadastramento. 
  

4.10. Os valores e as demais informações deverão ser apresentados de forma precisa, limitadas ao objeto do Edital e 

sem conter alternativas de preço ou condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob a pena de 

desclassificação. 

4.10.1. O uso da expressão “ou similar” será considerado alternativa. 
  

4.11. Os proponentes assumem todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas, incluindo as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão. O CREA-MT não será 

responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos, independentemente da condução ou do resultado 

desta licitação. 
  

4.12. Na apresentação da proposta, o que exceder aos requisitos mínimos estabelecidos neste Edital não será 

considerado como vantagem para o julgamento final. Por outro lado, em não se preenchendo os requisitos mínimos 

exigidos, a respectiva proponente será automaticamente desclassificada. 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, considerado o horário oficial de Brasília – DF, o Pregoeiro abrirá a 

sessão pública online via internet, no sítio da internet www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 
  

5.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não 

apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, ou que contiverem qualquer 

tipo de identificação do seu proponente. 

5.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os licitantes. 
  

5.3. A partir da abertura da sessão pública online até o encerramento da fase lances, a comunicação entre o Pregoeiro e os 

licitantes poderá ocorrer somente por meio do sistema eletrônico, mediante a utilização do campo próprio para a troca 

de mensagens (chat), vedada qualquer identificação da licitante, sob a pena de desclassificação. 

6. DA COMPETIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. O sistema eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro e que participarão da fase 

de lances. 
  

6.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, momento em que as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

6.3. A licitante será informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do registro do respectivo desconto. 
 

6.4. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 
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a)  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital; 

b) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico; 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

d) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

6.5. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do melhor lance 

registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 
  

6.6. O Pregoeiro determinará, previamente, o momento do encerramento da etapa de lances, observando um tempo mínimo 

de 03 (três) minutos entre a comunicação online às licitantes e a hora determinada. 
 

6.7. O sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances, após o transcurso do período de tempo 

máximo aleatoriamente por ele determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido. 
 

6.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor for considerado equivocado ou 

incompatível com o objeto em disputa. 
 

6.10. Na hipótese de eventual desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Com o retorno do Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame prosseguirá sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação por meio 

sistema Comprasnet, com 1(um) dia de antecedência, no mínimo. 
 

6.11. Cabe ainda ao Pregoeiro, quando julgado oportuno e no interesse da Administração, suspender ou interromper a 

sessão, conforme o caso, visando respeitar os intervalos intrajornadas e/ou interjornadas, ocasião em que os licitantes 

serão comunicados via chat. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE 

7.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o sistema Comprasnet identificará, em local próprio, para os fins do 

direito de preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, 

as microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes. 
   

7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema fará uma 

comparação entre a proposta até então primeira colocada e as demais propostas assim enquadradas, na ordem de 

classificação. 
 

7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de até 5% (cinco) por cento acima 

da proposta de menor preço, é considerada empatada com a primeira colocada e terá o direito de encaminhar, no prazo 

de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma última oferta, obrigatoriamente em valor menor do que a primeira 

colocada, sob a pena de decair do direito de preferência. Para tanto: 



 
Mat 658 CPL 

 
__________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT    
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 
 

7 

a) A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão feitos automaticamente pelo 

sistema; 

b) Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse direito, na 

ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

também se encontrem na condição de empate; 

c) Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema disponibilizará a 

nova classificação das propostas, para fins de aceitação pelo Pregoeiro; 

d) Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem na faixa de até 5% acima da primeira classificada, o sistema definirá automaticamente a ordem 

de convocação para o exercício do direito de preferência para oferta de desempate; 

e) A Licitante deverá ter providenciado o registro de sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte em 

campo próprio do SICAF (porte da empresa) e, ainda, quando do envio eletrônico da proposta, ter optado, em 

campo próprio do Sistema Comprasnet, pelos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 

11.488/2007, se for o caso. 
  

7.4. Não havendo propostas a serem preferidas, nos termos dos subitens anteriores, prevalecerá a classificação inicial. 
 

7.5. Anteriormente a qualquer providência relativa à fase de aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, visando 

atestar a compatibilidade da licitante com o subitem 2.2, “a” e “b”, deste Edital, o Pregoeiro verificará a eventual existência 

de sanção que impeça a sua participação ou ainda a sua futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa (em nome da licitante e também 

de seu sócio majoritário, conforme o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, por intermédio do site http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

b) Relação de inidôneos (em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, também conforme o artigo 12 da 

Lei n.º 8.429/1992), mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, disponível por meio do endereço eletrônico 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:14026828452102::NO:3,4,6::&cs=3TfoCY1kHdX5yGkLhZ55VKjva_s4; 
 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, acessível por intermédio do site 

https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/index.jsf;  
 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível mediante consulta no endereço 

eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/. 
 

7.6. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso com vistas à 

obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no Edital. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
  

7.7. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o reenvio de sua proposta 

devidamente adequada ao último lance, com o preço do seu ultimo lance, por meio do campo de “anexos” do sistema 

COMPRASNET, em formato de arquivo aceito (preferencialmente PDF) pelo sistema, ou por e-mail para o endereço 

eletrônico licitacao@crea-mt.org.br, cujo prazo de atendimento será de 30 (trinta) minutos, contados da solicitação. 

7.7.1. A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo II do Edital (MODELO DE 

PROPOSTA), e estar em nome do representante legal da empresa que assinará o Contrato. 
  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:14026828452102::NO:3,4,6::&cs=3TfoCY1kHdX5yGkLhZ55VKjva_s4
https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/index.jsf
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
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7.7.2. Durante a avaliação das propostas pela área técnica poderá ser efetuado diligências para comprovação da 

exequibilidade da proposta. 
 

7.7.3. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender as solicitações previstas no item 

7.7, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 

7.8. Será recusada a proposta que apresentar descontos irrisórios ou inexequíveis, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração: 

7.8.1. Considera-se desconto manifestamente inexequível aquele que, comprovadamente, não tenha demonstrada a 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos de insumos são coerentes com os de 

mercado. 

7.8.2. Em havendo dúvidas quanto à exequibilidade do preço proposto, dentre outras providências, o pregoeiro poderá 

fixar prazo de até 01 (um) dia, para que a Licitante então primeira classificada apresente, conforme o caso: 

a)  Requerer à proponente, fixando o prazo de até 01 (um) dia, para que apresente: 

I. Justificativas e comprovações de que os custos ofertados com indícios de inexequibilidade são 

compatíveis com os valores praticados no mercado ou por outros órgãos públicos; 

II. Planilha de composição de preços, justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios 

de inexequibilidade; 

III. Acordos, Convenções ou sentenças normativas em Dissídios Coletivos de Trabalho; 

IV. Indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

V. Contratos que a proponente já mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada; 

VI. Documentos fiscais de objetos adquiridos ou fornecidos pela proponente; 

VII. Soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 

disponha para a execução do objeto. 
 

b) Promover: 

I. Pesquisas junto a órgãos, entidades e empresas públicas, bem como empresas privadas de modo a 

obter as informações necessárias à comprovação da exequibilidade do preço proposto; 

II. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

III. Pesquisas a Estudos setoriais relativos ao objeto; 

IV. O levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e às Fazendas Federal, Distrital, 

Estadual ou Municipal. 
 

7.8.3. Será recusada a proposta da Licitante que, após as diligências, não lograr êxito em justificar a exequibilidade 

da sua proposta. 
 

7.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CREA-MT ou, ainda, de pessoas 

físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua decisão. 
 

7.10. A eventual identificação, por parte do Pregoeiro, de erro no preenchimento da proposta ou da planilha de composição 

de preços, não constitui motivo para a não aceitação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo licitante apenas 

na hipótese de não haver majoração do preço proposto, no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação do 

pregoeiro, prorrogáveis no interesse da Administra. 
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7.10.1. Dentre outras formalidades, é considerado erro no preenchimento a indicação incorreta de salários, benefícios, 

impostos e demais insumos, bem como o recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, exceto para as atividades previstas e autorizadas na Lei Complementar n.º 123/2006. 

7.10.1.1. A licitante vencedora eventualmente não enquadrada nas atividades previstas e autorizadas na 

Lei Complementar n.º 123/2006, e optante pelo Simples Nacional, deverá, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura do contrato, apresentar ao CREA-MT, cópia dos ofícios com 

comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato às respectivas 

Secretarias de Receita Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 

1º do artigo 30 da referida lei. 

7.10.1.2. Sem prejuízo na aplicação da respectiva sanção, caso a Licitante Contratada optante pelo Simples 

Nacional não efetue a comunicação no prazo e condições indicadas no subitem anterior, o próprio 

CREA-MT, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme 

disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 123/06. 
 

7.10.2. O desatendimento da solicitação para correção da proposta, conforme o caso, no prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, provocará a recusa da proposta. 
  

7.10.3. O preenchimento e a apresentação da proposta e planilha demonstrativa de preços é de exclusiva 

responsabilidade da licitante. Desta forma, a hipótese de o pregoeiro não identificar eventual erro, por ocasião 

da aceitação da proposta, não impede que este seja indicado na fase recursal pelo licitante interessado, visando 

sua reavaliação por ocasião do processamento do respectivo recurso. 
 

7.11. Na hipótese de a proposta ou o melhor lance ser recusado ou se a licitante detentora da melhor proposta desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou 

lance que atenda este Edital. 

7.11.1. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a exequibilidade dos valores ofertados. 
 

7.12. Será recusada a proposta com valor global superior ao estabelecido no Capítulo 20 (DO VALOR ESTIMADO), do 

Termo de Referência. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá possuir registro cadastral no SICAF, que será confirmado por 

meio de consulta durante a sessão. 
  

8.2. HABILITAÇÃO JURIDICA – Os seguintes documentos de habilitação serão avaliados: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício, podendo ser substituído pela Certidão Simplificada, emitida pela 

respectiva Junta Comercial ou Cartório competente, conforme o caso; 
  

b)  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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c) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Municipais do domicílio ou 

sede do licitante (a comprovação deve abranger os tributos mobiliários e os imobiliários); 
 

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Estaduais do domicílio ou 

sede do licitante; 
 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; 
 

f) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou positiva com efeito de negativa), conforme prescreve a Lei 

n.º 12.440/2011 e o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/1993, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho por meio 

do endereço eletrônico www.tst.jus.br/certidao; 
 

h) Declaração de que está ciente e concorda com as condições do edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 

10.520/2002; 
 

i) Declaração em que afirme, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação nesta licitação, 

bem como que está ciente da obrigação de comunicar ocorrências posteriores; 
 

j) Declaração para fins do disposto no art. 27, V, da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
 

k) Declaração que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, conforme IN n.º 

02/2009 – SLTI; 
 

l) Declaração que não possui na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante, ou forçado, 

observando o disposto no art. 1º, III e IV, e art. 5º, III, da Constituição Federal; 
 

m) Caso tenha declarado no sistema, no momento do cadastramento da proposta, não ter ultrapassado o limite de 

faturamento e cumprir os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, bem como que está apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei, será exigida ainda a comprovação 

da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, que poderá ser feita mediante apresentação da 

comunicação do registro efetuado pelas Juntas Comerciais ou pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas ou, ainda, por Certidão em que conste a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

expedida pelo órgão de registro competente, ou, ainda, por outro meio idôneo e formal de certificação da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida por órgão competente, tudo consoante dispõe o artigo 

3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

8.2.1. As comprovações exigidas nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, serão obtidas junto aos respectivos endereços 

eletrônicos apenas na hipótese de não constarem do cadastro da licitante junto ao SICAF. 

8.2.2. As declarações constantes das alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br para envio e consulta, sendo válidas, para todos os efeitos, as 

declarações efetuadas diretamente no referido sistema. 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.3. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA – Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitido nos ultimos 120 dias; 

8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

8.3.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

      

LG =
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante
 

  

8.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 
 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Para comprovar a qualificação técnica da licitante mais bem classificada deverá apresentar 

as seguintes documentações: 

a) O licitante deverá apresentar, atestado por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da 

licitante para o provimento de acesso corporativo à internet, com banda mínima de 60 (sessenta) Mbps, por periodo 

minimo de 12 meses.  
  

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

c) O licitante deverá apresentar o termo de autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) 

outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade 

de prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital. 
 

8.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá possuir todas as informações relativas à regularidade fiscal, 

mesmo que apresentem alguma restrição, assim também considerada aquela que estiver vencida. 

8.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do CREA-

MT, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

8.5.1.1. Verificada, no SICAF, a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, o Pregoeiro:  

a)  Emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora, fixando o prazo para a regularização da 

documentação, ou parcelamento do débito e emissão da certidão negativa ou positiva com efeito 

de certidão negativa; 

b) Suspenderá a sessão do pregão, fixando data e hora para reabertura. 
 

8.5.1.2.  Poderá a Licitante interessada solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 8.5.1.1 alínea “a”, por 

igual período, mediante mensagem fundamentada enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 

licitacao@crea-mt.org.br, dentro do prazo inicialmente concedido. 
 

8.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993, combinado com o art. 7º 

da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado ao CREA-MT convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

8.6. Caso a licitante possua determinação judicial que a isente da obrigação, deverá apresentá-la em substituição. 
   

8.7. Não serão aceitos ou considerados protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos requeridos 

neste Edital e seus Anexos. 
 

8.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 

portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 

8.9. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, deverão ser apresentados consularizados 

ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 

8.10. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital, sem prejuízo das demais sanções nele 

previstas, será inabilitada. 
 

8.11. Sob a pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço. 
 

8.12. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.13. Os documentos e certidões exigidos para habilitação que estejam vencidos ou que não se encontram disponíveis 

no SICAF, ou ainda indisponíveis para consulta nos sítios oficiais (art. 25, §2º, do Decreto n.º 5.450/2005), deverão ser 

encaminhados ao Pregoeiro no prazo estabelecido, preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de 

anexo), ou por intermédio do e-mail licitacao@crea-mt.org.br. 
 

8.14. Na hipótese de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e os licitantes serão informados da 

data e horário do seu prosseguimento. 
 

mailto:licitacao@crea-mt.org.br
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8.15. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro inabilitará a licitante classificada 

em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Decreto n.º 5.450/2005 e no art. 7º da Lei n.º 

10.520/2002, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião 

em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor desconto. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. A proposta ajustada ao valor do lance final ou da negociação, bem como os demais documentos exigidos para habilitação 

da licitante, serão solicitados oportunamente pelo Pregoeiro, via chat, para serem enviados preferencialmente via 

sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou ainda por intermédio do e-mail licitacao@crea-mt.org.br, devendo ser 

considerado ainda que: 

a)  O envio da proposta comercial ajustada de acordo com o ANEXO II deste edital deverá ser realizado no prazo de 

até 30 (trinta) minutos; 
  

b) O envio dos documentos de habilitação complementares, assim entendidos como sendo aqueles que não puderam 

ser obtidos diretamente pelo pregoeiro (capitulo 8 do edital), deverão ser encaminhados no prazo de até 2 (duas) 

horas; 
 

c) Os prazos indicados nos subitens anteriores serão contados a partir da solicitação, podendo ser prorrogados por 

decisão do pregoeiro, no interesse da Administração. 
 

9.1.1. A proposta comercial vencedora deve ser encaminhada conforme modelo constante do Anexo II deste Edital, 

podendo haver variações desde que não prejudiquem o conteúdo e o entendimento da proposta. 
  

9.1.2. Exclusivamente na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte possuir alguma restrição relativa 

à regularidade fiscal, com vistas ao pleno atendimento da Lei Complementar nº 123/06 quanto à 

obrigatoriedade de apresentar toda a documentação exigida, considerar-se-á, para todos os efeitos, as 

informações constantes do SICAF. 
 

9.1.3. Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas na abertura do arquivo, é 

recomendado que seja gerado com a extensão PDF e estejam todos ordenados na forma descrita nos itens 

do capítulo 8 deste edital para maior agilidade na avaliação e verificação. 
 

9.2. Dentro dos prazos estabelecidos pelo pregoeiro poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante ou mediante nova 

solicitação do pregoeiro, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos à sua proposta 

ou documentação de habilitação. 
  

9.3. Transcorrido o prazo sem que tenha sido eventualmente prorrogado, não será considerado, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da proposta, documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar 

ou retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido tempestivamente, sendo realizado, pelo Pregoeiro, se for o caso, 

o registro da desclassificação ou inabilitação, e a convocação da próxima Licitante. 
 

9.4. A Licitante é a única responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo encaminhado. Na hipótese de o arquivo 

apresentar problemas quanto à descompactação, leitura ou compatibilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação 

pelo Sistema, dispondo a Licitante do prazo remanescente àquele inicialmente concedido para proceder ao reenvio do 

arquivo, livre das circunstâncias que impediram a sua visualização, leitura e/ou impressão. 
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9.5. O não envio dos documentos, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso do prazo sem que tenha sido resolvido 

o problema de descompactação, visualização, leitura ou compatibilidade, ensejará a recusa da proposta ou a inabilitação 

da Licitante, conforme o caso. 
 

9.6. A proposta comercial e os demais documentos, certidões e/ou declarações e/ou atestados exigidos para habilitação da 

licitante, que não forem encaminhadas por via do Sistema Comprasnet (convocação de anexo), mas por fax ou e-mail, 

deverão ser apresentados em original, por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor do órgão 

licitador, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do término da fase de habilitação, que pode ser prorrogado 

por razões de fato ou de direito, no interesse da Administração. 

9.6.1. Na eventualidade dos documentos solicitados por meio de convocação de anexo não serem enviados por meio 

do sistema Comprasnet, o CREA-MT os publicará no seu sitio na internet, no endereço www.crea-mt.org.br, 

opções licitações (campo complementos do respectivo edital), visando permitir a análise e vista dos demais 

licitantes. 
  

9.7. A proposta comercial a ser enviada nos termos previstos neste item e conforme anexo deste edital, deverá conter a 

identificação do proponente e as seguintes informações: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo, inclusive com o CEP; 

d) Números de telefone, fax, e-mail e homepage (se existentes); 

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail); 

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 

g) Dados do Responsável Legal que assinaria o contrato (nome, RG e CPF); 

h) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data-limite prevista para entrega das 

propostas, conforme art. 6º da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo do efeito suspensivo previsto no art. 109, §2º, da Lei 

nº 8.666/1993; 

9.7.1. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da documentação de cadastro e do 

documento fiscal a ser emitido. 

9.7.2. A proposta comercial deve ser preferencialmente apresentada em folhas sequencialmente numeradas e 

rubricadas, contendo o timbre ou carimbo CNPJ do licitante, impressa em meio mecânico ou eletrônico, 

obrigatoriamente sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sendo a última folha datada e assinada por responsável 

legal da empresa, observados os demais dados exigidos neste Edital. 
 

9.8. A proposta comercial apresentada com valor global composto por mais de duas casas decimais, terá o valor 

desconsiderado no que exceder esse limite. 
 

9.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço para o objeto licitado, assim considerado o menor 

valor global por item, respeitados os preços totais máximos constantes do Capítulo 20 (DO VALOR ESTIMADO) do 

Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Uma vez declarada a vencedora, o Pregoeiro oportunizará às licitantes, via Sistema Comprasnet, manifestar 

eventual intenção de interpor recurso, no prazo de até 20(vinte) minutos. Para tanto, deve ser considerado ainda: 



 
Mat 658 CPL 

 
__________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Araés – CEP 78.005-725 – Cuiabá – MT    
Fone: (065) 3315-3010 - E-mail: licitacao@crea-mt.org.br 

 
 

15 

a) A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema eletrônico, durante a sessão pública - 

online; 
  

b)  Cabe ao Pregoeiro decidir sobre a admissibilidade da intenção de recurso, concedendo à licitante prazo de 03 

(três) dias para apresentar as suas razões (via sistema Comprasnet), ou, se for caso, motivando de forma objetiva 

e fundamentada a recusa dessa intenção. 
 

c) Apenas será admitida a intenção de recurso que tenha demonstrado os pressupostos mínimos (sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação). 
 

d) Não será conhecida a intenção de recurso, razão de recurso ou a sua contrarrazão, encaminhada por outro meio 

que não o Sistema Comprasnet. 
 

10.2. Os recursos admitidos serão processados de acordo com o previsto no Decreto nº 5.450/2005 combinado, 

subsidiariamente, com o art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
  

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso - no momento da sessão pública do 

Pregão Eletrônico e dentro do prazo estabelecido - implicará na decadência desse direito, permanecendo o Pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. 
 

10.4. Uma vez admitida pelo Pregoeiro a intenção de recurso e síntese das suas razões, os demais licitantes estarão 

intimados a, entendendo necessário, apresentar suas contrarrazões (também via sistema Comprasnet), também no 

prazo de 03 (três) dias, contados do término do prazo do recorrente. 
 

10.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir o recurso impetrado contra sua decisão e, caso não a reconsidere, 

fazê-lo subir a Autoridade Superior a quem caberá a decisão final, tudo no prazo de até 15(quinze) dias. 
 

10.6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. Havendo a 

necessidade de reabertura da sessão, esta será comunicada com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

por intermédio do Sistema Comprasnet. 
 

10.7. As informações necessárias à formulação das razões e contrarrazões constarão do sistema Comprasnet e/ou do 

sitio do CREA-MT no endereço eletrônico www.crea-mt.org.br, no link das licitações, junto ao respectivo edital (campo 

complementos). Na hipótese de serem julgadas necessárias informações complementares pela licitante interessada, os 

autos eletrônicos do processo licitatório poderão ser solicitados ao Setor de Licitações e Contratos, em dias úteis, das 

12h00min às 18h00min e no endereço indicado no preâmbulo, ou pelo e-mail licitacao@crea-mt.org.br. 
 

10.8. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

11. DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Atendidas todas as exigências fixadas neste Edital, e observado o critério do menor preço, a licitante classificada 

em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
  

11.2. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro inabilitará a licitante classificada 

em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Decreto nº 5.450/2005 e no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 para a hipótese, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 

mailto:licitacao@crea-mt.org.br
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declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

a melhor proposta. 
 

11.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação, a ser praticado pela 

autoridade competente. 

12. DA CONTRATAÇÃO E DAS GARANTIAS 

12.1. As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, serão formalizadas por 

meio do respectivo Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos e na legislação 

vigente. 
   

12.2. O CREA-MT convocará formalmente o Proponente Adjudicatário para assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para tanto: 

a) Enviará o contrato via correio ou entrega pessoal, mediante AR, ao endereço do Proponente Adjudicatário, em 

atenção à pessoa de contato, ambos informados na respectiva proposta comercial; 

b) O Contrato e eventuais documentos que devam seguir em anexo deverão ser devolvidos pelo convocado, 

devidamente assinados, no prazo máximo estabelecido, contados da data do Aviso de Recebimento (A.R.); 

c) Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo Proponente 

Adjudicatário em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
 

12.3. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pelo 

Proponente Adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e de força maior, 

expressamente aceito pelo CREA-MT. 
 

12.4. O CREA-MT poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas por este 

Edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, em conformidade com o ato convocatório, 

ou ainda, revogar a presente licitação, a seu critério. 
 

12.5. Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da convocação no prazo estabelecido, 

sujeitará a Proponente Adjudicatária à multa prevista para inadimplência total, e demais sanções previstas neste 

instrumento. 
 

12.6. A Licitante Contratada deverá firmar a garantia perante o CREA-MT, estipulada em 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, conforme procedimento previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

13. DOS ENCARGOS DO CREA-MT E DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. As obrigações desta licitação, firmadas entre o CREA-MT e a Licitante Contratada, decorrem a partir da 

homologação desta licitação, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive no Termo 

de Referência, minuta do Contrato, e ainda na legislação vigente. 
  

13.2. Caberão à Licitante vencedora e ao CREA-MT, as responsabilidades constantes do Termo de Referência e 

consequente Contrato, ambos anexos a este edital. 
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14. DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O objeto deverá ser executado pela Licitante Contratada, ocasião em que o respectivo Documento Fiscal deverá ser 

emitido, no prazo, local, quantidades e demais especificações constantes do Termo de Referência e respectivo contrato.  
  

14.2. O recebimento do objeto observará o procedimento previsto na minuta contratual, anexa a este Edital. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

15.1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
   

15.2. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias.  
 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 
  

16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

16.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante a execução do objeto desta licitação, nos termos das 

condições estipuladas na minuta do Contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, e/ou do §8º, 

da Lei n° 8.666/93. 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

17.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, o CREA-MT designará um servidor como fiscal, cuja 

atuação se dará no interesse exclusivo da Administração, conforme Termo de Referência e minuta do Contrato anexa a 

este Edital. 
  

17.2. O acompanhamento e fiscalização de que trata este item serão exercidos no interesse exclusivo do CREA-MT e 

não excluem, em hipótese alguma, as responsabilidades da Licitante Contratada, inclusive perante terceiros. 

18. DA MORA 

18.1. O atraso na execução dos serviços objeto deste edital, sem justificativa formal aceita pelo CREA-MT, constitui a 

Licitante Contratada em mora, sujeitando-a a multa prevista no Termo de Referência e no Contrato. 

18.2. A aplicação de multa de mora será registrada no histórico do SICAF da Licitante Contratada. 
  

18.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Licitante Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CREA-MT, entre a data de vencimento 

e a do dia do efetivo pagamento do Documento Fiscal, serão calculados por meio da aplicação da fórmula constante da 

minuta contratual anexa a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O inadimplemento total ou parcial sujeitará a Licitante Contratada às multas e demais penalidades previstas no 

Termo de Referência e respectivo Contrato. 

19.2. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante estará sujeita às seguintes sanções, que serão aplicadas 

cumulativamente de acordo com a respectiva base de cálculo, tipificação e parâmetros: 
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  TABELA 1  

Grau da 

Infração  

 Base de cálculo  

Multa (incidente sobre o valor 

global da proposta para o 

item)  

Impedimento de licitar e contratar com a União e 

consequente descredenciamento do SICAF  

Mínimo  Máximo  

1  03 %  1 mês  2 anos  

2  07 %  3 meses  3 anos  

3  15 %  6 meses  5 anos  

 

 TABELA 2   

Item  Tipificação  
Grau da Infração 

(incidente por ocorrência)  

1  
Deixar de enviar, após a convocação do Pregoeiro, a proposta comercial e/ou 

a documentação exigida para a sua classificação ou habilitação;  
2  

2  Apresentar documentação e/ou informação falsa;  3  

3  

Retardar a execução do certame por conduta reprovável ou cometer atos 

protelatórios, durante os procedimentos licitatórios, com intuito de adiamento 

dos prazos da licitação;  

1  

4  

Não manter a proposta, assim entendido como sendo o comportamento que 

implique em desistência desmotivada da última proposta ofertada na fase de 

lances do certame, ou da proposta escrita após a adjudicação;  

2  

5  Comportar-se de modo inidôneo;  3  

6  Cometer fraude fiscal;  3  

7  Não firmar o contrato no prazo de convocação;  3  

8  
Interpor recursos sem motivação fundamentada, ou com motivação 

descabida, ou ainda com motivação genérica;  
1  

9  
Não comprovar a regularidade fiscal, no prazo fixado no capítulo 8 deste 

Edital.  
1  

19.2.1. Considera-se “comportamento inidôneo”, entre outros, apresentar declaração falsa quanto: 

a) Ao atendimento das condições e/ou requisitos para participação no certame; 
 

b) À sua capacitação; 
 

c) Ao enquadramento como ME/EPP; 
 

d) Ao enquadramento para efeito da legislação que estipula eventuais preferências; 
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e) À independência de sua proposta ou o conluio entre licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances; 
 

 

19.2.2. Após a abertura da sessão pública não poderá haver desistência da proposta ofertada, salvo em casos 

excepcionais, encerrada a fase de lances, para os quais haja comprovação inequívoca de ocorrência de fato 

superveniente, ficando a critério do CREA-MT, na pessoa do Pregoeiro, aceitar ou não as razões apresentadas, 

motivando devidamente sua decisão no sistema eletrônico de troca de mensagens (chat). 

19.2.2.1. Não serão aceitos pedidos de desistência para os casos de formulação incorreta da proposta, 

desde que considerada exequível pelo Pregoeiro ou por técnicos por ele demandados, se for o caso. 

19.2.3. A licitante que não atender à convocação feita pelo Pregoeiro será considerada DESISTENTE, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades aqui previstas. 
 

19.3. Constatada(s) a(s) conduta(s) indicada(s) no subitem 19.2, será instaurado o competente processo administrativo 

para apuração da(s) responsabilidade(s), estando a licitante sujeita à aplicação das respectivas sanções. 
  

19.4. Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de penalidade, a licitante será notificada a 

apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o 

exercício dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

19.5. Decorrido o prazo recursal e uma vez aplicada a multa, será concedido à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o seu pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao departamento competente para que seja inscrito na dívida ativa do CREA-MT, podendo 

ainda ser procedida à cobrança judicial. 
 

19.6. As multas e as demais penalidades eventualmente aplicadas serão registradas, se for o caso, no cadastro da licitante 

junto ao SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

20. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

20.1. A impugnação a este Edital poderá ser interposta por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão, nos termos do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, por escrito diretamente 

ao Setor de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, por email, para o endereço eletrônico 

licitacao@crea-mt.org.br. Serão consideradas a data e hora de recebimento aqueles indicados no sistema de protocolo, 

ou no e-mail, conforme o caso, todos do CREA-MT. 
  

20.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e/ou seus anexos, decidirá sobre a 

impugnação. 
 

20.3. Acolhida a impugnação deste Edital, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, conforme 

estabelecido no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 20 do Decreto nº 5.450/05. 
 

20.4. Esclarecimentos relativos a esta licitação, inclusive técnicas, deverão ser solicitados ao Setor de Licitações e 

Contratos, no endereço indicado no preâmbulo, por meio do telefone (65) 3315-3010 ou ainda, ou por intermédio do e-

mail licitacao@crea-mt.org.br, com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis à data marcada para a abertura da 

licitação, conforme art. 19 do Decreto nº 5.450/05. 
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20.5. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações do CREA-MT decorrentes desta licitação, serão feitas, 

conforme o caso, pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da União ou no site do CREA-MT, ou ainda, encaminhadas 

via e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pelo licitante na documentação ou proposta apresentada. 

Considerar-se-á recebida pelo destinatário, para todos os efeitos legais, a data da ciência, da publicação ou no primeiro 

dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica. 
 

20.6. A decisão quanto à impugnação, resposta a questionamentos ou avisos em geral dar-se-á, exclusivamente, por 

intermédio do sistema Comprasnet. 
 

20.7. As informações complementares, esclarecimentos de dúvidas ou impugnações relativas a esta licitação, bem como 

as respectivas decisões e/ou respostas e todas as demais informações relativas à licitação, constarão dos autos e 

estarão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações e Contratos do CREA-MT. 
 

20.8. Não será conhecido a impugnação ou pedido de esclarecimento se vencido o respectivo prazo. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no preâmbulo. 

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 

de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

21.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão constarão exclusivamente da ata divulgada no sistema eletrônico. 

21.4. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

21.5. O CREA-MT reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, 

sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender às qualificações do 

presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis. 

21.6. Ao CREA-MT é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anula-la, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

21.7. Até a data da convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá a licitante vencedora ser excluída 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o CREA-MT tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório. 

21.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase desta licitação. 

21.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.10. É facultado ao pregoeiro e/ou a autoridade competente: 

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, 

sendo vedada à inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

b)  Solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar necessário para a eficiente 

elucidação de eventuais questionamentos; 
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c) Dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem indiquem a intenção dos seus autores de 

impedir, fraudar ou perturbar os atos licitatórios; 

d) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do 

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios da licitação; 

e) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 

f) Desclassificar as propostas que não atenderem as exigências contidas neste Edital. 

21.11. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que os comparou entre si e obteve do 

CREA-MT as informações necessárias, antes de apresentá-la; 

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto; 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 
 

21.12. Reserva-se ainda, ao CREA-MT, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto, desde 

que haja conveniência para a Administração, devidamente autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante 

Contratada terá direito a receber os serviços efetivamente executados até a paralisação. 

21.13. Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Minuta  do contrato. 
  

21.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do estado DE MATO GROSSO. 

 

 Cuiabá, 24 de abril de 2019.  

  

Original assinado 
ROSEMARY DE ALMEIDA MOURA 

PREGOEIRA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de link dedicado e exclusivo de internet 

de no mínimo 60 Mbps. 

1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de 

link dedicado e exclusivo de no mínimo 60 (sessenta) Mbps de internet para atender a sede do Conselho Regional de 

Engenharia de Agronomia de Mato Grosso. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo visa a contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de internet banda larga, a 

fim de disponibilizar acesso à Internet para os seus colaboradores, assim como disponibilizar serviços on-line para os 

seus profissionais, através do seu sistema corporativo (Sistema Apolo). 

2.2. A Internet exerce papel preponderante para que o Conselho consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 

institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: o acesso a consultas de protocolo, consultar 

empresa/profissional, verificar/emitir certidão, Utilizar ART Web, download de editais, acesso a sistemas APOLO, E-Fisc 

e outros, considerando o fato de que o CREA-MT disponibiliza serviços e mantem o acesso da sociedade a importantes 

sistemas. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. Link dedicado de internet de no mínimo 60 (sessenta) Mbps para atender as necessidades da sede do CREA-MT. 

Localizado na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, Cuiabá-MT, CEP: 78050-725. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Link de acesso à internet com velocidade mínima de 60 (sessenta) Mbps. 01 

3.1.1. O link de comunicação de dados fornecido pela Contratada, será de uso dedicado e exclusivo, entre a Rede de 

Dados do CREA-MT e a rede mundial de computadores — Internet, ficando a prestadora obrigada a fornecer todo 

e qualquer componente necessário ao pleno estado de funcionamento do serviço; 

3.1.2. As especificações técnicas definidas neste termo são de caráter obrigatório, e o não atendimento a qualquer uma 

das características e/ou quantidades mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação das 

propostas. 

 

3.2. ACESSO 

a) Acesso deve ser obrigatoriamente fornecido com fibra óptica, não sendo permitido o enlace via satélite; 

b) Acesso bidirecional full-duplex (trafegar nos dois sentidos com máxima capacidade de link nominal); 

c) Prover conectividade à Internet, com taxa de transmissão inicial de 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) full duplex, 

isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) de tráfego de entrada 

e 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) de tráfego de saída, simultaneamente; 

d) Velocidade mínima de 96,8% da velocidade nominal; 

e) Disponibilidade média mensal de 99,5% (SLA) (no mínimo); 
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f) A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação (franquia) quanto à quantidade (em bytes) e conteúdo da 

informação trafegada no acesso; 

g) Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual a 1%; 

h) Latência máxima de 100 ms (do endereço da CONTRATANTE até a central da CONTRATADA); 

i) Fornecimento mínimo de 30 (trinta) endereços IP (V4) válidos; 

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar servidor DNS secundário; 

k) Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, modems, conversores, links e 

roteadores, necessários à prestação do serviço; 

l) A interface a ser entregue deverá ser GigaEthernet; 

m) A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) 

outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de 

prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste termo de referência; 

n) Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

o) O tempo máximo de recuperação do circuito, em caso de interrupção não causada pelo CREA-MT, deverá ser de 5 

horas, a contar do momento de comunicação do problema à operadora.  

 

3.3. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E DA MEDIÇÃO 

a) A LICITANTE deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços, contendo informações sobre o serviço 

contratado; 

b) Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de gerência acessível através da 

Internet por intermédio de um navegador Web, com acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e utilizando o 

protocolo HTTPS; 

c) O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de estatísticas do desempenho da rede, 

consulta aos históricos dos registros das ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pelo CREA-

MT; 

d) A LICITANTE deverá fornecer pelo menos 1 (um) usuário/senha para acessar o Portal de Acompanhamento dos 

Serviços; 

e) O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possibilitar que sejam visualizados e impressos os relatórios das 

informações de desempenho; 

f) Deverá ser fornecido mensalmente relatório contendo os registros das ocorrências no referido período; 

g) A LICITANTE deverá divulgar, no Portal de Acompanhamento dos Serviços, relatórios detalhando os valores das 

medições dos parâmetros de qualidade do link, conforme detalhamento deste Termo de Referência. Devem ser feitas 

medições a cada 30 (trinta) minutos; 

h) O serviço contratado será considerado indisponível a partir do momento em que eventuais problemas forem detectados 

e até seu retorno às condições plenas de funcionamento; 

i) A apuração e/ou contabilização das grandezas acima definidas, para efeito de aferição de resultados, dar-se-á 

mensalmente; 

j) O serviço de comunicação de dados deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

inclusive feriados; 

k) Ao final de cada mês deverá ser verificado o percentual de pacotes acima do limite de latência dentro desse período de 

apuração; 

l) As medições a que se referem este item devem ser feitas entre a rede do CREA-MT e a rede da LICITANTE; 
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m) Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferições de latência superiores ao valor especificado, serão 

considerados como períodos de indisponibilidade; 

n) As medições a que se referem este item devem ser feitas entre a rede do CREA-MT e a rede da LICITANTE; 

o) Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferições do percentual de perda de pacotes superiores ao valor 

especificado, serão considerados como períodos de indisponibilidade; 

p) Para o cálculo deste parâmetro serão considerados erros de interface, pacotes corrompidos pelo enlace, bem como 

descartes injustificados por parte do roteador. 

  

3.4. EQUIPAMENTOS  

a) Os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATADA com instalação, configuração e gerência; 

b) A configuração será executada para que a rede de computadores da CONTRATANTE possua acesso à internet; 

c) Possuir a quantidade mínima necessária de memória que atenda a velocidade e funcionalidades deste item, em 

conformidade com as recomendações do fabricante; 

d) O modem deve possuir, no mínimo, 02 (duas) portas de LAN a 10/100/1000 Mbps que seja compatível com o padrão 

IEEE 802.3; portas deverão ser fornecidas no padrão RJ-45; 

e) Os roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda completamente ocupada, sem exceder a 80% 

de utilização de CPU e memória; 

f) Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  

 

3.5. GERENCIAMENTO DA SOLUÇÃO 

A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso a portal WEB com no mínimo as seguintes informações: 

a)  Identificação do ponto de acesso e respectivo número do acesso; 

b) Velocidade do acesso; 

c) Informações do tráfego de entrada e saída; 

d) Taxa média de ocupação do link (throughput); 

e) Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda; 

f) A solução de gerência da rede da CONTRATADA deverá atuar de forma pró-ativa, de acordo com o Nível de Serviço 

(SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do serviço; 

g) A CONTRATADA manterá o controle da segurança física e lógica de seus ambientes operacionais; 

h) Quando solicitada, a CONTRATADA deverá demonstrar para análise as configurações dos roteadores instalados no 

ambiente da CONTRATANTE. 

 

3.6. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

A instalação do link e seu funcionamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato 

na sala técnica da Informática, localizada no 1º andar da Sede do CREA-MT, na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 

491, Araés, Cuiabá-MT, CEP: 78050-725. 

4. SUPORTE TÉCNICO  

4.1. A LICITANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de vigência do contrato; 

4.2. O suporte técnico deverá ser prestado na Sede do CREA-MT, na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, 

Cuiabá-MT, CEP: 78050-725 ou em local específico da LICITANTE que der causa a qualquer falha na prestação do 

serviço; 

4.3. O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 7(sete) dias por semana; 
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4.4. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para o CREA-MT, mesmo quando for necessária a atualização, o translado 

e a estada de técnicos da LICITANTE ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do 

serviço; 

4.5. O CREA-MT poderá realizar a “Abertura de Chamados Técnicos” por telefone 0800, e-mail ou área em sítio da Web; 

4.6. Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE deverá disponibilizar os números de telefone, 

endereços de correio eletrônico ou área em sítio da Web voltados para a abertura dos chamados técnicos; 

4.7. O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

4.7.1. Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso dos serviços - 

Prazo de Solução Definitiva: 4 (quatro) horas; 

4.7.2. Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso dos 

serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas - Prazo de Solução Definitiva: 6 (seis) 

horas; 

4.7.3. Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho e 

disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do roteador, esclarecimentos técnicos 

relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de chamados de suporte técnico com esta 

severidade em sábados, domingos e feriados - Prazo de Solução Definitiva: 5 (cinco) dias úteis. 

4.8. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo decorrido entre a 

abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica do CREA-MT à LICITANTE e a efetiva recolocação dos 

serviços em seu pleno estado de funcionamento. 

4.9. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado na Central de 

Atendimento disponibilizada pela LICITANTE, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e 

aceite pela equipe técnica do CREA-MT. 

4.10. Após concluído o chamado, a LICITANTE comunicará o fato à equipe técnica do CREA-MT e solicitará autorização 

para o fechamento do mesmo. Caso o CREA-MT não confirme a solução definitiva do problema, o chamado 

permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela LICITANTE. 

4.11. Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente ao fiscal do contrato 

atendendo aos seguintes tópicos: 

4.11.1. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e o status. 

4.11.2. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e qual o status. 

4.11.3. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no mês.  

4.12. No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se à LICITANTE substituir temporariamente 

tais itens por outros de mesmas características técnicas, quando então, a partir de seu pleno estado de funcionamento, 

ficará suspensa a contagem do prazo de solução definitiva. 

4.13. O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 (trinta) dias, sendo que neste 

prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido ao CREA-MT em perfeito estado de funcionamento. 

4.14. No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento e/ou componente, faculta-se 

à LICITANTE promover a substituição em caráter definitivo. 

4.15. A substituição definitiva será admitida com anuência do CREA-MT, após prévia avaliação técnica quanto às condições 

de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em relação àquele que está sendo substituído. 
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5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. Sugerimos a contração do presente objeto, por meio de licitação na modalidade pregão, tendo em vista que a 

contratação aqui prevista trata-se de prestação e fornecimento de serviços comuns, de fácil caracterização e avaliação, 

com base nas Leis de nºs 8.666/93 e 10.520/2002. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para participar do certame e HABILITAÇÃO será necessário apresentar os seguintes documentos: 

6.1.1. Cópia do Cartão de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do estabelecimento que participará da 

licitação. 

6.1.2. Certidão Negativa do Débito (CND) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida 

Ativa da União. 

6.1.3. Certificado (CRF) de Regularidade Relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme Lei nº. 12.440/2011. 

6.1.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda Municipal sede da Licitante e 

Certidão de Dívida Ativa Municipal; 

6.1.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda Estadual sede da Licitante 

Certidão de Dívida Ativa Estadual; 

6.1.7. Declaração da empresa participante sob as penas da Lei de que não está suspensa, nem é impedida de licitar 

com Órgão Público, conforme Inciso III e IV Artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; 

6.1.8. Declaração somente para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, quanto à restrição em 

Documentação de Regularidade Fiscal, se for o caso; 

6.1.9. Deverá apresentar também, Ato constitutivo: estatuto acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores ou contrato social e a última alteração ou a ultima alteração contratual consolidada Registro 

Comercial, devidamente registrados; 

6.1.10. Comprovação de Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. Atestados de Capacidade Técnica terão prazo de 

validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade.  

6.1.11. E as demais solicitações que constam do edital referente a habilitação. 
 

6.2. Quanto à Qualificação Econômico-financeira a licitante deverá apresentar: 

6.2.1. Certidão Negativa de falência ou concordata e de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida em até sessenta 

dias corridos antes da data de apresentação dos documentos de habilitação ou com vigência expressa na 

certidão; 

6.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, que comprovem Capital Realizado ou Patrimônio Líquido no valor de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  
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6.3. Quanto a Qualificação Técnica:  

6.3.1. O licitante deverá apresentar, na proposta de preços, atestado por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a aptidão da licitante para o provimento de acesso corporativo à internet, com banda mínima de 

60 (sessenta) Mbps; 

6.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

6.3.3. O licitante deverá apresentar o termo de autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia 

(SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a 

possibilidade de prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital. 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução indireto, empreitada pelo menor preço global 

8. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

8.1. Instalação da solução ofertada, por parte da CONTRATADA, deverá ser executada na Sede do CREA-MT, na avenida 

Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, Cuiabá-MT, CEP: 78005-725. 

8.2. Toda a instalação física dos equipamentos deve ser realizada pela CONTRATADA. 

8.3. Todos os equipamentos necessários para execução dos serviços de instalação, configuração inicial, incluindo 

softwares, equipamentos ou ferramentas, bem como eventuais materiais necessários para ligações temporárias, são 

de inteira responsabilidade de CONTRATADA. 

8.4. Configuração de todos os equipamentos fornecidos como componentes da solução ofertada. 

8.5. Os serviços que eventualmente acarretem risco para os sistemas em produção ou requeiram parada de servidores, 

equipamentos e rede elétrica, somente poderão ser executados fora de expediente, em horários previamente 

acordados com o departamento de TI do CREA-MT. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionado ao objeto desta 

contratação; 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, no prazo de 5(cinco) dias, após a instalação do link ou a qualquer momento, se 

necessário, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas e quanto ao não atendimento das 

cláusulas contratuais pactuadas, informando as providências que serão adotadas e as respectivas penalidades; 

9.1.4. Permitir o acesso dos funcionários da empresa CONTRATADA em suas dependências para a execução dos 

serviços contratados, desde que devidamente identificados, bem como acordado o período de presença com o 

Fiscal do Contrato com no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ou em caso de 

emergência; 

9.1.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, necessários para a prestação 

do serviço contratado; 

9.1.6. Emitir, quando necessário, por intermédio do Departamento de Informática do CREA-MT, pareceres sobre os 

atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação 

dos serviços; 
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9.1.7. Realizar o pagamento dos serviços contratados após o devido ateste do serviço pelo Fiscal do Contrato e a 

apresentação da respectiva nota fiscal e relatório; 

9.1.8. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade colocados à 

disposição da CONTRATADA durante a prestação dos serviços, com a indicação do estado de conservação se 

for o caso; 

9.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 

e condições estabelecidas neste contrato; 

9.1.10. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

9.1.11. Reter o pagamento, no todo ou em parte, caso a CONTRATADA não cumpra com qualquer das cláusulas 

contratuais firmadas ou não atenda as solicitações informadas, inclusive de garantia, ou substituição, sem gerar 

qualquer ônus ao CREA-MT até a sua regularidade.  

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo às especificações, a qualidade, a eficiência, a 

presteza e a pontualidade, conforme os termos e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.2.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações advindas da presente licitação; 

9.2.3. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de eventuais imprevistos relacionados à execução do 

presente objeto, a não ser na hipótese de culpa do CONTRATANTE; 

9.2.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes por sua 

culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência; 

9.2.5. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja ela qual for, desde que praticada por seus 

funcionários nas instalações da CONTRATANTE; 

9.2.6. Comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente, que possa vir a causar atrasos na 

execução do serviço contratado; 

9.2.7. As supressões acima de 25% do contrato ocorrerão somente com a concordância por parte da CONTRATANTE 

e da CONTRATADA, mantidas as condições legais previstas em legislações em vigor; 

9.2.8. Instalar, manter e testar os equipamentos por ela fornecidos, localizados nas dependências do CREA-MT, a 

qual terá pleno acesso às configurações dos parâmetros de rede fornecidos, bem como poderá propor as 

adequações que se fizerem necessárias; 

9.2.9. Substituir o equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que conveniente ou 

necessário à prestação do serviço objeto do contrato firmado ou à preservação e melhoria da qualidade técnica, 

desde que aprovado anteriormente pelo CREA-MT, exceto nos casos de manutenção corretiva, quando deverá 

ser imediatamente informada para ratificação pelo fiscal técnico do contrato; 

9.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CREA-MT; 

9.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

9.2.12. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem, 

ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da 

ANATEL; 

9.2.13. Realizar manutenção preventiva mensal e corretiva nos equipamentos que forem instalados para o 

fornecimento dos serviços nas dependências da CONTRATANTE, sem ônus para a mesma, desde que não 

seja a sua responsabilidade, por uso indevido, devidamente comprovado, a ocorrência do problema técnico; 

9.2.14. Apresentar relatório para verificar se foi feita as correções; 
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9.2.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da 

execução do contrato, bem como quaisquer outros materiais e mão-de-obra necessários a consecução da 

contratação; 

9.2.16. Responsabilizar-se Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.2.17. Responsabilizar-se pelos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

9.2.18. São expressamente vedadas a CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 

CREA-MT; 

b) A contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 

deste Contrato; 

c) A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do presente contrato. 

10.  TESTE DE CONFORMIDADE E ACEITE 

10.1. Após a instalação da infraestrutura, o CREA-MT terá o prazo de 5(cinco) dias corridos para verificar a conformidade 

com as especificações expressadas neste termo. 

10.2. Findo o prazo mencionado no item anterior, o CREA-MT pronunciar-se-á de forma conclusiva acerca do aceite ou não 

do serviço, lavrando o respectivo Termo de Aceite. 

10.3. Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os serviços prestados atendem a todas as especificações 

contidas neste Termo de Referência. 

10.4. A data do Aceite Final será, para todos os fins, considerada como a data de início da prestação do serviço objeto deste 

Termo de Referência. 

10.5. Nos testes de conformidade, a LICITANTE deverá substituir, em até 10 (dez) dias úteis, equipamentos e softwares 

necessários ao serviço que eventualmente tenham sido recusados. 

11.  CRONOGRAMA DE EVENTOS 

11.1. A LICITANTE deverá cumprir, obrigatoriamente, os principais eventos e prazos descritos na tabela abaixo: 

Evento Descrição do evento Prazo Máximo Responsável 

1 Instalação da infraestrutura 15 dias LICITANTE 

2 Pronunciamento acerca do aceite ou não 

dos produtos adquiridos, após realização 

de testes de conformidade. 

5 dias GETEC / CREA-MT 

 

12. DA ATESTAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente mediante a entrega da nota fiscal de serviço, boleto bancário e todos os 

documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS- CRF; da Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União; Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal, Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas; e de outros exigíveis pelos órgãos competentes. 
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12.2. O prazo para atestação da nota fiscal/fatura será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da apresentação ao 

representante da CONTRATANTE. 

12.2.1. A atestação da nota fiscal/fatura apenas ocorrerá se cumpridas todas as exigências pactuadas. 

12.2.2. O CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento de notas fiscais/faturas se algum ou alguns 

dos serviços não estiverem sido prestados conforme pactuado. 

12.2.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA e com o mesmo n° de CNPJ que originou a contratação. 

12.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados serão restituídos à CONTRATADA para as correções 

necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

12.4. O prazo para pagamento se inicia após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, fato esse 

que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o Crea, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços 

pela CONTRATADA. 

12.5. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por meio de boleto bancário, em 

nome da CONTRATADA. 

12.6. O CREA-MT reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento do serviço estiver em desacordo com 

as especificações. 

12.7. A atestação das notas fiscais ou faturas correspondentes à prestação dos serviços caberá ao Fiscal do Contrato, chefe 

imediato ou outro servidor designado para esse fim. 

12.8. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da atestação da nota 

fiscal/fatura. 

12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

12.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei n° 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996 e Lei Complementar 123, de 2006. 

 

12.11. Recebimento dos Serviços 

12.11.1.  Condições do Recebimento: 

12.11.1.1. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidores responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência; 

12.11.1.2. Os equipamentos/serviços deverão ser aceitos, mediante elaboração de documento da seguinte 

forma: 

a) Termo de Recebimento Provisório da Solução de TI, em até 5 (cinco) dias úteis após a instalação e 

configuração do enlace conforme as especificações técnicas definidas no Termo de Referência; 

b) Termo de Recebimento Definitivo da Solução de TI, Em até 10 (dez) dias úteis após a emissão do termo 

de aceite provisório conforme as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência; 

c) Termo de Recebimento Mensal dos Serviços, os serviços mensais serão recebidos somente após o 

cumprimento das condições contratuais e da aferição dos níveis de serviço, apurando o valor devido, 

mediante a apresentação prévia dos relatórios dos serviços prestados e a autorização da fiscalização 

do CREA-MT para a posterior emissão dos documentos fiscais. 
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13.  DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

O período de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

14.  DO REAJUSTE  

O valor dos serviços será reajustado, anualmente, na hipótese de renovações sucessivas deste contrato, a partir da entrega 

da proposta, pela variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou qualquer outro índice que venha a substituí-

lo por determinação legal. 

15.  DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 

8.666/93. 

15.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CREA-MT, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias; 

15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração do CREA-MT; 

15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

16. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por empregado designado para esse fim, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

16.2. A formalização do Fiscal será designada no contrato, que será anexada aos autos do processo de contratação. 

16.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas à 

autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

16.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, 

para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas orçamentárias da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa n° 

6.2.2.1.1.01.04.09.005 – serviços de informática. 

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
18.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n.° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará 

sujeita às seguintes penalidades: 

18.1.1.  Advertência formal; 

18.1.2. Multa, conforme abaixo descrito: 

18.1.2.1. Para efeito de aplicações de penalidades em multa, às infrações são atribuídos  graus e valores 

conforme as tabelas 1 e 2, a seguir: 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% por dia sobre o valor global do Contrato 

2 4% por dia sobre o valor global do Contrato 

3 5% por dia sobre o valor global do Contrato 
 

TABELA 2 

ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU 

A Não cumprir fielmente e integralmente ao pactuado. 3 

B Não efetuar a entrega dos serviços nos prazos e termos pactuados. 3 

C Não efetuar a troca de equipamentos considerados sem condições de uso. 3 

D Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. 3 

E 
Não assumir a responsabilidade pela entrega dos produtos/serviços, como fretes, 

tributos, contratação de funcionário, seguros e quaisquer outros encargos, nos termos 

pactuados. 

3 

F Não acatar as orientações da fiscalização e deixar de prestar os esclarecimentos, 

nos termos pactuados. 

2 

18.1.3. Multa de 10% (DEZ por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

18.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do CREA-

MT, pelo prazo de até 02(dois) anos, principalmente, em caso de não atendimento de chamado do CREA-MT 

realizado no período do Contrato. 

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Sistema Confea/Crea/Mútua enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração do Crea 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.1.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária, impedimento ou de inidoneidade. 

19.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
19.1. O critério de julgamento das propostas será efetuado pelo menor preço global. 

19.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, como impostos, taxas e 

fretes. 
 

20. DO VALOR ESTIMADO 

20.1.  O valor estimado para a contratação deste objeto é de R$ 6.188,52 (seis mil e cento e oitenta e oito reais e cinquenta 

e dois centavos) mensais, e um total anual de R$ 74.262,28 (setenta e quatro mil e duzentos e sessenta e dois reais e 

vinte e oito centavos). 

Cuiabá-MT, 22 de março de 2019. 

 

______________________________________________ 

Leonardo José V. L. Silqueira 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

Razão social:   

CNPJ:       e-mail:   Telefone: (   )   Fax: (   )  

Endereço:      CEP:    Cidade:   

Pessoa de contato:  

Estado:   Home page:   

Nome:    RG:    CPF:    Cargo:    Telefone: (  )   Celular: (  )     e-mail:  

Dados bancários para pagamento: Banco:   Agência:  Operação:  Conta:  

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome:     RG:   CPF:   

 

 

 

ITEM 

ÚNICO 

 

Descrição detalhada Valor mensal (R$) Valor anual (R$) 

   

 

 

 

Prezado sr. Pregoeiro  

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta para contratação de empresa jurídica, para a prestação de serviços 
continuados no fornecimento de LINK de INTERNET dedicado e exclusivo, incluso no preços todas as despesas referentes 
a instalação  e manutenção, tão bem como também, todas as demais despesas com pessoal, tributos, regimes fiscais e os 
demais pertinentes a contratação. 
prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias;  

  

(local e data)  

  

(representante legal)  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia Federal nos 

termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.471.158/0001-38, 

UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 78.005-725, neste ato 

representado por seu Presidente, o engenheiro _________________, portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF 

sob o n.º __________________________, doravante denominado simplesmente CREA-MT, e 

_________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

___________________________, com endereço _______________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

__________________________, portador(a) do RG n.º ________________, inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________), 

a seguir denominada CONTRATADA, celebram este contrato para a prestação de serviços de fornecimento de internet banda 

larga, através de LINK DEDICADO E EXCLUSIVO em conformidade com o TR e edital, que se regerá pelas Leis n.º 10.520/02 

e nº 8.666/93, e as seguintes cláusulas, originadas por meio do Edital de Licitação n.º ___/__ – Pregão Eletrônico n.º ___/__, 

conforme Ordenação de Despesas n.º ___/__, que autorizou sua lavratura, vinculado aos autos do processo n.º __________, 

sendo aplicadas nos casos omissos as normas gerais de direito público, notadamente as do art. 37 da Constituição Federal, 

e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de link dedicado 

e exclusivo de no mínimo 60 (sessenta) Mbps de internet para atender a sede do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Mato Grosso conforme as especificações constantes do Termo de Referência. 
  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
 

2. DA ESPECIDICAÇÃO E DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Link dedicado de internet de no mínimo 60 (sessenta) Mbps para atender as necessidades da sede do CREA-MT. 

Localizado na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, Cuiabá-MT, CEP: 78050-725. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Link de acesso à internet com velocidade mínima de 60 (sessenta) Mbps. 01 

2.1.1. O link de comunicação de dados fornecido pela Contratada, será de uso dedicado e exclusivo, entre a Rede de 

Dados do CREA-MT e a rede mundial de computadores — Internet, ficando a prestadora obrigada a fornecer todo 

e qualquer componente necessário ao pleno estado de funcionamento do serviço; 

2.1.2. As especificações técnicas definidas neste termo são de caráter obrigatório, e o não atendimento a qualquer uma 

das características e/ou quantidades mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação das 

propostas. 

 

2.2. ACESSO 

a) Acesso deve ser obrigatoriamente fornecido com fibra óptica, não sendo permitido o enlace via satélite; 

b) Acesso bidirecional full-duplex (trafegar nos dois sentidos com máxima capacidade de link nominal); 
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c) Prover conectividade à Internet, com taxa de transmissão inicial de 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) full duplex, 

isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) de tráfego de entrada 

e 60 Mbps (sessenta megabits por segundo) de tráfego de saída, simultaneamente; 

d) Velocidade mínima de 96,8% da velocidade nominal; 

e) Disponibilidade média mensal de 99,5% (SLA) (no mínimo); 

f) A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação (franquia) quanto à quantidade (em bytes) e conteúdo da 

informação trafegada no acesso; 

g) Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual a 1%; 

h) Latência máxima de 100 ms (do endereço da CONTRATANTE até a central da CONTRATADA); 

i) Fornecimento mínimo de 30 (trinta) endereços IP (V4) válidos; 

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar servidor DNS secundário; 

k) Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, modems, conversores, links e 

roteadores, necessários à prestação do serviço; 

l) A interface a ser entregue deverá ser GigaEthernet; 

m) A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) 

outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de 

prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste termo de referência; 

n) Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

o) O tempo máximo de recuperação do circuito, em caso de interrupção não causada pelo CREA-MT, deverá ser de 5 

horas, a contar do momento de comunicação do problema à operadora.  

 

2.3. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E DA MEDIÇÃO 

a) A LICITANTE deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços, contendo informações sobre o serviço 

contratado; 

b) Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de gerência acessível através da 

Internet por intermédio de um navegador Web, com acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e utilizando o 

protocolo HTTPS; 

c) O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de estatísticas do desempenho da rede, 

consulta aos históricos dos registros das ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pelo CREA-

MT; 

d) A LICITANTE deverá fornecer pelo menos 1 (um) usuário/senha para acessar o Portal de Acompanhamento dos 

Serviços; 

e) O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possibilitar que sejam visualizados e impressos os relatórios das 

informações de desempenho; 

f) Deverá ser fornecido mensalmente relatório contendo os registros das ocorrências no referido período; 

g) A LICITANTE deverá divulgar, no Portal de Acompanhamento dos Serviços, relatórios detalhando os valores das 

medições dos parâmetros de qualidade do link, conforme detalhamento deste Termo de Referência. Devem ser feitas 

medições a cada 30 (trinta) minutos; 

h) O serviço contratado será considerado indisponível a partir do momento em que eventuais problemas forem detectados 

e até seu retorno às condições plenas de funcionamento; 

i) A apuração e/ou contabilização das grandezas acima definidas, para efeito de aferição de resultados, dar-se-á 

mensalmente; 

j) O serviço de comunicação de dados deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

inclusive feriados; 
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k) Ao final de cada mês deverá ser verificado o percentual de pacotes acima do limite de latência dentro desse período de 

apuração; 

l) As medições a que se referem este item devem ser feitas entre a rede do CREA-MT e a rede da LICITANTE; 

m) Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferições de latência superiores ao valor especificado, serão 

considerados como períodos de indisponibilidade; 

n) As medições a que se referem este item devem ser feitas entre a rede do CREA-MT e a rede da LICITANTE; 

o) Os intervalos de tempo em que, o enlace apresentar aferições do percentual de perda de pacotes superiores ao valor 

especificado, serão considerados como períodos de indisponibilidade; 

p) Para o cálculo deste parâmetro serão considerados erros de interface, pacotes corrompidos pelo enlace, bem como 

descartes injustificados por parte do roteador. 

  

2.4. EQUIPAMENTOS  

a) Os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATADA com instalação, configuração e gerência; 

b) A configuração será executada para que a rede de computadores da CONTRATANTE possua acesso à internet; 

c) Possuir a quantidade mínima necessária de memória que atenda a velocidade e funcionalidades deste item, em 

conformidade com as recomendações do fabricante; 

d) O modem deve possuir, no mínimo, 02 (duas) portas de LAN a 10/100/1000 Mbps que seja compatível com o padrão 

IEEE 802.3; portas deverão ser fornecidas no padrão RJ-45; 

e) Os roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda completamente ocupada, sem exceder a 80% 

de utilização de CPU e memória; 

f) Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  

 

2.5. GERENCIAMENTO DA SOLUÇÃO 

A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso a portal WEB com no mínimo as seguintes informações: 

a)  Identificação do ponto de acesso e respectivo número do acesso; 

b) Velocidade do acesso; 

c) Informações do tráfego de entrada e saída; 

d) Taxa média de ocupação do link (throughput); 

e) Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda; 

f) A solução de gerência da rede da CONTRATADA deverá atuar de forma pró-ativa, de acordo com o Nível de Serviço 

(SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do serviço; 

g) A CONTRATADA manterá o controle da segurança física e lógica de seus ambientes operacionais; 

h) Quando solicitada, a CONTRATADA deverá demonstrar para análise as configurações dos roteadores instalados no 

ambiente da CONTRATANTE. 

 

2.6. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

A instalação do link e seu funcionamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato 

na sala técnica da Informática, localizada no 1º andar da Sede do CREA-MT, na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 

491, Araés, Cuiabá-MT, CEP: 78050-725 

2.7. SUPORTE TÉCNICO 

a) A CONTRATADA responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de vigência do contrato; 
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b) O suporte técnico deverá ser prestado na Sede do CREA-MT, na avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, 

Cuiabá-MT, CEP: 78050-725 ou em local específico da CONTRATADA que der causa a qualquer falha na prestação do 

serviço; 

c) O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 7(sete) dias por semana; 

d) O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para o CREA-MT, mesmo quando for necessária a atualização, o translado 

e a estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir o cumprimento do 

serviço; 

e) O CREA-MT poderá realizar a “Abertura de Chamados Técnicos” por telefone 0800, e-mail ou área em sítio da Web; 

f) Para operacionalização do disposto anteriormente, a LICITANTE deverá disponibilizar os números de telefone, 

endereços de correio eletrônico ou área em sítio da Web voltados para a abertura dos chamados técnicos; 

g) O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

i. Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso dos serviços - 

Prazo de Solução Definitiva: 4 (quatro) horas; 

ii. Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, no uso dos 

serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas - Prazo de Solução Definitiva: 6 (seis) 

horas; 

iii. Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o desempenho e 

disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do roteador, esclarecimentos técnicos 

relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de chamados de suporte técnico com esta 

severidade em sábados, domingos e feriados - Prazo de Solução Definitiva: 5 (cinco) dias úteis. 

h) Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo decorrido entre a 

abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica do CREA-MT à CONTRATADA e a efetiva recolocação dos 

serviços em seu pleno estado de funcionamento; 

i) A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado na Central de 

Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema 

e aceite pela equipe técnica do CREA-MT. 

j) Após concluído o chamado, a CONTRATDADA comunicará o fato à equipe técnica do CREA-MT e solicitará autorização 

para o fechamento do mesmo. Caso o CREA-MT não confirme a solução definitiva do problema, o chamado 

permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela CONTRATADA; 

k) Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente ao fiscal do contrato 

atendendo aos seguintes tópicos: 

i. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e o status; 

ii. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e qual o status; 

iii. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no mês.  

l) No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se à CONTRATADA substituir 

temporariamente tais itens por outros de mesmas características técnicas, quando então, a partir de seu pleno estado 

de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução definitiva; 

m) O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 (trinta) dias, sendo que neste 

prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido ao CREA-MT em perfeito estado de funcionamento; 

n) No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento e/ou componente, faculta-se à 

CONTRATADA promover a substituição em caráter definitivo; 

o) A substituição definitiva será admitida com anuência do CREA-MT, após prévia avaliação técnica quanto às condições 

de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em relação àquele que está sendo substituído. 
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3. CLÁUSULA SEGUNDA –   DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ 

e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

3.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.b 

3.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
  

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.2.1. Somente ocorrerá se a contratada mantiver as mesmas condições de habilitação exigidas por ocasião da 

participação da. Licitação. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

4.1. O valor  mensal do contrado é de R$.............. (....) e o valor da contratação anual é de R$.......... (.....). 
   

4.2.  No valor cima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contração. 
 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

deste conselho, para o exercício de 2019, na classificação 6.2.2.1.1.01.04.09.037 – Serviços de Internet. 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e TR. 

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

7.1. O valor dos serviços será reajustado, anualmente, na hipótese de renovações sucessivas deste contrato, a partir da 

entrega da proposta, pela variação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou qualquer outro índice que venha 

a substituí-lo por determinação legal. 
  

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de .............................., 

correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas 

no Edital. 

9. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 
  

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 

da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

13.1.3. Ter  prestador de serviços da empresa contratada que tenha qualquer relação de parentesco com servidor 

público federal da  Autarquia, seja ele efetivo ou não integrante do quadro permanente, balizado nos princípios 

da moralidade e da impessoalidade, em cumprimento ao art. 37  da Constituição Federal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DECIMA SEXTA –  DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária 

de Cuiabá- Justiça Federal. 

  

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Cuiabá-MT, ______ de ___________ de 2019. 

_________________________________________  

Representante legal da CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 


